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ADVERTÊNCIA 
 
 

 

O Município de Capitão Enéas-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e Lances 

de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do 

objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos prazos, preços e 

padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão 

deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como 

para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO  

 
PROCESSO N° 044/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2022 
TIPO: Tipo Menor Preço Por Item. 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrição do anexo I deste Edital. 
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs E ITENS DISPONÍVEIS PARA 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto n. 3.555/00, Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto Municipal nº 19/2013, Decreto Municipal nº 051/2017. 
 
APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO:  
Dia: 26/04/2022às 09:00 (nove) horas.  
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 26/04/2022às 9h15min (nove horas e quinze minutos).  
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, 
bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de 
Capitão Enéas – MG, situada à Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas - MG, 
CEP 39.472-000, após recebimento dos envelopes e documentos exigidos no certame. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, à sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Eneas 
-MG, CEP 39.472-000, onde poderão retira-lo, mediante identificação, endereço, número de telefone e/ou 
e-mail e CNPJ ou CPF. No telefone: (38) 3235-1001, pelo site: https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/ 
e pelo email:  licitacaocapitaoeneas@gmail.com. 
 
 

AVISO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação, Pregoeira e as empresas 
interessadas, relativa aos pedidos de esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive 
alterações das condições editalícias, solicito de Vossa Senhoria que envie preenchido o ANEXO IX do 
Edital. A falta de preenchimento desse Recibo e seu respectivo envio, EXIME a Comissão Permanente de 
Licitação e Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS, de comunicar diretamente 
à sua empresa, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

                                                                                    A PREGOEIRA 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  
 

Processo n° 044/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 22/2022 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 26/04/2022 
Horário credenciamento: 09:00 às 09:15 horas 
Horário Abertura: 09:15 horas 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas/MG 
 
 
O Município de Capitão Enéas, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n° 56/2022, de 11 de 
abril  de 2022, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 22/2022, do tipo menor preço – Processo nº 044/2022. Que será regido pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07/08/2014, Decreto 
Municipal nº 19/2013, Decreto Municipal nº 051/2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida nos autos do processo. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na Sala de Reuniões 
da Comissão Permanente de Licitações – Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas - 
MG, iniciando-se no dia 26 de abril de 2022, às 09:15h e será conduzido pela Pregoeira com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
 
A programação poderá sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. Caso isso 
ocorra, a Pregoeira informará previamente a mudança de data e horário para ciência de todos os 
participantes. 
 
1- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência, anexo I deste 
Edital. 
 
1.1.1 O objeto desta licitação está dividido em itens da seguinte forma:  
1.1.1.1. - ITENS 142,190 da relação anexa são para ampla concorrência, sem prejuízo de 
participação das ME’s, EPP’s e MEI’s na cota ampla concorrência, em atendimento à Lei nº 
123/06, com as alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014. 
 
1.1.1.2 – OS DEMAIS ITENS DA RELAÇÃO ANEXA SÃO EXCLUSIVOS, a participação é 
restrita às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, nos termos do 
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art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, sem prejuízo da sua participação nos itens 146, 208, 
209, 210.L 
 
1.2. A descrição detalhada da aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o 
quantitativo e/ou sequência do objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto 
constante da planilha eletrônica do Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou 
quantitativo da planilha do sistema. 
 
1.3. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado nos incisos I e II, do art. 3º, do 
Decreto n.º 7.892/2013, uma vez que há necessidade de contratações frequentes, bem como convém à 
Prefeitura de Capitão Enéas a entrega parcelada dos bens, de acordo com a efetivação das necessidades e da 
disponibilidade orçamentária. 
 
1.4. A existência de preços registrados não obriga o Município de Capitão Enéas a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
 
1.5. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
2 – ÁREA SOLICITANTE 
2.1 - Secretaria de Municipal de Administração. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderam todas as exigências constantes neste edital 
e   estejam situadas numa distância de até 120 (cento e vinte) KM da sede do Município de Capitão 
Enéas-MG1, de acordo com art. 1º, §3º do Decreto Municipal nº 051/2017. EXCETO NO ITEM 
DISPONÍVEIS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
3.1.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá apresentar declaração de sua condição de 
ME ou EPP ou equiparada, conforme modelo Anexo VI. 
3.1.3. Fica estipulado que, no caso da não apresentação de pelo menos três propostas válidas para 
os itens reservados para as empresas que se enquadrem na Lei Complementar acima citada, a 
disputa pelos mesmos será aberta para todas as empresas que lhes apresentarem proposta. 
3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e Leis aplicáveis. 
3.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Capitão Enéas não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.4. É vedada a participação de empresa: 

                                                 
1 A Primeira Câmara do Eg. TCE/MG decidiu que é razoável o Município de Capitão Enéas delimitar geograficamente seus 

pregões com vistas a fomentar o desenvolvimento econômico e social local. Consta do referido Decidium: “Por todo o 

exposto, considero razoável a opção do administrador por delimitar a participação de empresas sediadas no município ou 

num raio de 120km, por estar de acordo com os preceitos da Lei Complementar n. 123/06, promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, além de garantir a sustentabilidade exigida nas contratações públicas”. 

(Denúncia 1066685, sessão de 05/11/19). 
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a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso 
participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93; 
c) suspensa de licitar junto a Prefeitura de Capitão Enéas/MG. 
d) reunida em consórcio ou coligação; 
e) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
f) estrangeiras que não funcionem no País; 
g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 

que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 
3.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
4.1. O edital encontra-se disponível na internet, no site https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/, e ainda, 
poderá ser obtida a cópia na sala da Comissão de Licitações, no horário de 8 às 11 horas e de 14 às 17 
horas, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, referente às cópias reprográficas.   
4.2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá, 
ao retirar o edital, informar sua razão social e seu e-mail através do recibo de retirada de edital, enviado ao 
email licitacaocapitaoeneas@gmail.com.. 
4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licitacaocapitaoeneas@gmail.com, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
propostas.  
4.3.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação será divulgado mediante publicação de notas na página web, no endereço - 
https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/, opção “Licitações”, ficando os licitantes interessados obrigados 
a acessá-la para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante ou 
pessoa física deverá apresentar-se à Pregoeira para efetuar o seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da carteira de identidade, ou de qualquer outro documento oficial de identificação (com 
foto), e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes 
de “Proposta de Preços” e de “Documentação” relativos a este Pregão. 
5.1.1. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de proponentes, desde que a 
sessão ainda não tenha se iniciado. 
5.1.2. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 
5.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento equivalente. 
5.2.1. Entende-se por documento credencial: 
a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. 
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Observação: Os instrumentos previstos nas alíneas “a” e “b” do item 5.2.1 poderão ser substituídos por 
Carta de Representação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo II deste Edital. 
5.2.2. O documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
5.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
5.2.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 
encaminhar os envelopes “proposta” e “documentação” e, um terceiro envelope, devidamente 
identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), DA DECLARAÇÃO DE ME/EPP, se for o 
caso, por correio ou diretamente no protocolo da Divisão de Licitações, até o prazo e atendidas as 
condições estabelecidas neste edital. 
5.2.4.1 O licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão. 
SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 
5.3. Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.2.1, deverão ser apresentados em separado 
dos envelopes referidos no item 10, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e 
em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo que 
as primeiras farão, posteriormente, parte dos autos. 
5.3.1. Com fundamento na Lei Federal Nº 13.726/2018, fica dispensado a exigência de: I - 
reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; II - autenticação de 
cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e 
a cópia, atestar a autenticidade; III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser 
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;  
5.4. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste PREGÃO 
PRESENCIAL (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000). 
5.5. Após finalizado o credenciamento do representante, deverão ser entregues à Pregoeira os seguintes 
documentos: 
5.5.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo III; 
 
5.5.2 MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 
PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, 
EM ESPECIAL QUANTO AO ART. 3º, AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR NA 
FASE DE CREDENCIAMENTO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA ARROLADOS, OS 
QUE SEGUEM: 
 
5.5.2.1 - DECLARAÇÃO sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar, conforme Anexo IV; 
 
5.5.2.2 - Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e 
alterações pela Lei Complementar n° 147/14, para obterem tratamento diferenciado e simplificado na 
licitação, os licitantes deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas mediante a apresentação de:  
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a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou 
a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;  
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa. 
 
5.5.3. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na data 
da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo os documentos acima indicados, 
ficará sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um ato declaratório da própria 
empresa, e que ele estará descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.6 – PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, NÃO SERÁ TIDA COMO MICRO-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE AQUELA QUE NÃO APRESENTAR OS 
DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS DURANTE A FASE DE CREDENCIAMENTO. 
 
5.7. Na ausência de alguma declaração, estando à empresa devidamente representada e havendo poderes 
para que o preposto firme declarações, a Pregoeira buscando preservar o interesse público e ampliar a 
concorrência autorizará que a licitante firme em sessão pública declarações de próprio punho. 
 
5.8. Quando do Credenciamento acontecer por equívoco dos documentos indicados na cláusula 5.2.1 
estarem em algum envelope será permitida a violação para retirada do documento. 
 
6. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, 
contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, Certidão ou 
Declaração de ME/EPP ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por 
equívoco esteja dentro dos envelopes de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos 
respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
6.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de documentos 
necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação. 
6.3. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderão autenticar os documentos referentes ao credenciamento 
antes da abertura da sessão. 
  
7 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1) 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) 
7.1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL No 22/2022 
PROCESSO N° 044/2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 22/2022 
PROCESSO N° 044/2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
 
7.2 – Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida com 
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clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente numerados, sendo a proposta datada e assinada 
na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuração.  
7.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 
7.4 – Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para 
formular propostas e praticar atos durante a sessão. Neste caso, se não tiver sido designado representante 
para representá-lo durante a sessão, o autor da proposta não poderá dar lances ou praticar qualquer ato em 
seu favor. 
 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Na Proposta de Preços deverá: 
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitalizada 
com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado 
da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, informando: 
a) descrição detalhada dos bens ofertados em cada Item, indicar a marca dos produtos (sob pena de 
desclassificação do item por não indicação de sua marca). 
b) os preços unitários e totais de cada item, cotados em moeda corrente nacional e apresentados em CIF 
(produto posto no local de entrega);  
c) na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 
fornecimento, ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não 
considerados nos preços cotados; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, 
observando a possibilidade de prorrogação do prazo por igual período. 
e) condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia dos 
produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação destas condições na 
proposta entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em 
seus anexos. 
8.2- Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 
8.3. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes. 
8.4 - O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) ITEM (S) que for(em) de seu interesse, devendo 
esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo propostas para fornecimento 
parcial do objeto do ITEM. 
8.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  
8.5.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta PREFEITURA MUNICIPAL.  
8.5.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 
do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  
8.6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega 
de sua Proposta Comercial. 
8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Município e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
9 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse 
do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de 
acordo com o Decreto nº 3.555/2000, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 
horário já determinados. 
9.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os representantes legais 
deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, se for o caso, que possuem os necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, nos termos do 
inciso IV, artigo 11, do Decreto nº 3.555/2000, para a prática dos demais atos do certame, conforme item 
4 deste Edital. 
9.3 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes. 
9.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica. 
9.5 - Não havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em uma 
única sessão, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, os 
trabalhos, tais como: (etapa competitiva de lances verbais) não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação 
dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
9.5.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item 9.5, somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após 
comunicação aos licitantes presentes; 
9.5.2 - os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1. O julgamento da proposta será efetuado por menor preço por item. Será classificada pela Pregoeira a 
licitante que apresentar proposta com menor preço e as demais licitantes que apresentarem propostas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço. 
10.1.1. Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas descritas nas condições do item 10.1, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 
10.2.  Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
10.2.1. Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada tomando-se por base o 
tópico “valor total do item”. 
10.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 21 deste Edital. 
10.4. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 
10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão da 
licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
10.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
10.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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10.8. Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço item (sendo vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste Edital, o menor preço sobre a 
menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances, na forma da planilha do Anexo VII). 
10.9. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
10.10. Será desclassificada a Proposta Comercial que:  
10.10.1. não se refira à integralidade do objeto;  
10.10.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;  
10.10.3. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei 
nº 8.666/93.  
10.10.3.1. Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais 
documentos comprobatórios.  
10.10.3.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
10.11. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregoeira convocará todas as 
licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 
10.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
10.13. Nas situações previstas nos itens 10.6, 10.7 e 10.9, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.14. Após a fase de lances, em relação aos itens não exclusivos a ME, EPP será assegurado, como 
critério de desempate se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por Microempresa-ME 
ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, §2º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
10.14.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.14.1.1. A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP mais bem classificada será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresente nova proposta 
de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de desempate; 
10.14.1.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.14.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
10.16. Verificado que a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO atende às exigências 
fixadas neste Edital quanto à “proposta” e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora 
observada as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.17. Da reunião lavrar-se-á ata, com o registro das ocorrências relevantes, a qual será, obrigatoriamente, 
assinada pela Pregoeira, licitante vendedor e componentes da equipe de apoio; 
10.18. A Pregoeira poderá estipular o valor mínimo do lance e o tempo. 
10.19. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
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10.20. O licitante poderá proceder à correção ou ajuste da Planilha de Preço alterando divergências 
apuradas pela Pregoeira nos itens componentes, por meio de diligência, nos mesmos termos definidos no 
subitem 10.21. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado 
na sessão do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e mediante expressa anuência do 
licitante.  
10.22. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
10.23. Nos preços unitários serão desconsiderados valores a partir da quinta casa decimal. 
10.24. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem o seu conteúdo. 
 
11 - DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO 
11.1 - O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter: 
11.1.1 - Declaração de que: não encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo constante no Anexo VI deste Edital; 
11.1.2 – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) Anexo V. 
 
11.2– Habilitação Jurídica: 
11.2.1 Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta 
Comercial, no caso de firma individual.  
11.2.1.1 Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma 
consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o 
Estatuto. Apresentar documentação pessoal dos sócios.  
11.2.2. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício.  
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
11.2.5. Documentação pessoal de todos os sócios. 
 
Obs.: Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 11.2, a proponente que 
apresentá-los no credenciamento. 
 
11.3– Regularidade Fiscal e Trabalhista 
1111.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
11.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
11.3.3. – Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 
11.3.4 - Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
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11.3.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
11.3.6 – Prova de regularidade de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 
 
11.4– Qualificação Econômica - Financeira. 
11.4.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
11.5 - Disposições Gerais da Habilitação 
11.5.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
11.5.1.1. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas; 
11.5.2. Os documentos relacionados no Título 11 poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, desde que expressamente indicados no referido 
cadastro e em vigor na data da realização do Pregão.  
11.5.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, 
ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos 
documentos.  
11.5.2.2. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos nos itens deste Título, o licitante 
deverá complementar a documentação exigida.  
11.5.2.3. Se os documentos relacionados neste Título, indicados no CRC estiverem com os prazos 
vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
11.5.3. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
11.5.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
tabelião de Notas ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação ou Pregoeira, à vista dos originais nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da 
Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
11.5.4.1. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 
exceto atestados de capacidade técnica. 
11.5.4.2. Com fundamento na Lei Federal Nº 13.726/2018, fica dispensado a exigência de: I - 
reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; II - autenticação de 
cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e 
a cópia, atestar a autenticidade; III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser 
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 
11.5.5 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 
a)  substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
11.5.6 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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11.5.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
11.5.8 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
11.5.9 - Para efeito do item (11.5.8) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 
resultado. 
11.5.10 - As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição. 
11.5.11 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou 
EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de 
Capitão Enéas, para regularização da documentação.  
11.5.12 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
11.5.13 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
11.5.14 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
11.5.14.1 Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no 
§4°, do artigo 3°, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014. 
11.5.15 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
11.5.15.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
11.5.15.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
11.5.15.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
11.5.15.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.5.16 - Na ausência de documentos constantes do item 11, a pregoeira e Equipe de Apoio poderão 
consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
11.5.17 - A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado.  
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 
licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o e-mail:  licitacaocapitaoeneas@gmail.com ou protocolizadas na sala de Licitação, 
à à sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas - MG – Capitão 
Eneas -MG, CEP 39.472-000, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente.  
12.2. A Prefeitura Municipal de Capitão Enéas não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, 
e que, por isso, sejam intempestivas.  
12.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
12.4. A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site e Diário Oficial 
deste Município e para conhecimento de todos os interessados. 
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12.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n.10.520/02elegislaçãovigente. 
12.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, nos termos do artigo 93, da Lei8.666/93. 
12.7. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
como tal, recebendo o tratamento como mera informação. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - A falta de manifestação, imediata e motivada do Licitante, importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação.  
13.3 – Interposto o recurso, será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, 
que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
13.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.6 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos: 
13.6.1 - ser dirigido a Pregoeira, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 deste 
Título; 
13.6.2 - ser encaminhado para o endereço eletrônico, com assinatura, ou ser protocolizado junto ao Setor 
de Licitações e Contratos (Prefeitura Municipal), à sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 
406, Centro, Capitão Enéas - MG – Capitão Eneas -MG, CEP 39.472-000, em uma via original, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado 
de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal. 
13.7 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
13.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação, à 
sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas - MG – Capitão Eneas -
MG, CEP 39.472-000, nos dias úteis no horário de 8h às 12 horas e das 14h às 16horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos. 
13.9 - Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito 
Municipal ser protocolizado junto ao Protocolo Geral do MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENPEAS 
(Prefeitura Municipal), à sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas - 
MG – Capitão Eneas -MG, CEP 39.472-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos 
indicados no item 13.6.2 acima. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
14.2. Decididos os recursos por ventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
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15 – DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, a Prefeitura de Capitão Enéas convocará os adjudicatários 
para assinarem a ARP, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter seu preço 
registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
15.2 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o(a) Pregoeiro(a), 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
15.3 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  
15.4 - A ARP não obriga o Município Capitão Enéas a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
15.5 - A critério do Município de Capitão Enéas, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, 
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela Secretaria de 
Administração, mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, 
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.  
15.6 – O Setor de Compras avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações 
ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
15.7 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Setor de Compras 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  
15.8 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações e 
compras, à sede provisória na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas – MG, CEP 
39.472-000. 
15.9 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao Setor 
de Licitações e Contratos, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se 
superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
15.9.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade.  
15.10 - Cancelados os registros, o Setor de Licitações poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
15.10.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o Município de 
Capitão Enéas procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
15.11 - A Setor de compras deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.  
15.12 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao Município de Capitão Enéas.  
15.13 – O Setor de Licitações poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 
preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  
15.14 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato pelo 
Setor de Compras, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
15.15 - O Município de Capitão Enéas não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
15.16 - O acompanhamento e a fiscalização do Setor de Compras e Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento não excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes da contratação. 
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16 – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município pelo seu 
Setor de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
16.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
16.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
16.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão, bem como o cadastro de reserva 
expressamente previsto na ARP;  
16.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
16.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
16.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, observada o 
cadastro de reservas;  
16.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
16.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
16.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
16.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, 
sem justificativa aceitável;  
16.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  
16.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
16.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 16.5.1, 16.5.2. e 16.5.4.será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
16.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
16.7.1. Por razão de interesse público; ou  
16.7.2. A pedido do fornecedor. 
 
17 – FISCALIZAÇÃO  
17.1 O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será a 
Secretaria Municipal de Administração observado o artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 
 
18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através da Tesouraria, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços, de acordo com a quantidade entregue/executada. 
18.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
18.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação.  
18.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 
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18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
18.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 
de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por 
cento) de juros de mora por mês ou fração. 
 
19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, constantes da Nota de 
Empenho específica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
20 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
20.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de local de entrega estão previstos no Termo de 
Referência.  
 
21 - DA CONTRATAÇÃO 
21.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em Ata de Registro de Preços e contratados 
consoante às regras próprias do Sistema.  
21.1.1. As contratações decorrentes do registro poderão se dar por “termo de contrato” ou “nota de 
empenho e/ou instrumentos equivalente”, conforme o caso, nos termos dispostos no artigo 62, parágrafo 
quart6o, da Lei 8.666/93. 
21.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações e 
Contratos sito à Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas /MG. 
21.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a data 
do correspondente recebimento. 
21.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a 
assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da 
convocação. 
21.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a LICTANTE poderá verificar, por meio da internet, a 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação 
de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
21.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou para 
retirada da(s) Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 
procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 
21.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar /retirar o 
instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, às apenações previstas no item 23. 
 
22. DOS REAJUSTES 
22.1. É vedado qualquer reajustamento de preços durante a vigência do contrato, contados a partir da data-
limite da assinatura do Contrato.  
22.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parta interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
10.1.5. Cometer fraude fiscal;  
10.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem Prejuízos significativos 
para a Contratante;  
 
10.2.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do Contrato, por ocorrência; 
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual;  
10.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o Município de Capitão Enéas em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 
10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Capitão Enéas com o consequente 
descredenciamento do Cadastro Geral de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;  
 
10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que:  
10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. O valor das multas aplicadas, após regular 
processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Capitão Enéas. Se os 
valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
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10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
24.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.3 - A Pregoeira, e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
24.4 - É facultado à licitante formular protestos, consignando em atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 
qualquer intenção de modo formal. 
24.5 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
24.6 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos 
prazos legais. 
24.7 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
contrário. 
24.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de Capitão Enéas/MG. 
24.11 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
24.12 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do 
telefone (38) 3235-1001. 
24.13 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
24.14 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos 
interpostos), após o que serão destruídos. 
24.15 - A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Contratado. 
24.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto 
nº 3.555/2000, e na Lei nº 8666/1993; 
24.17 – Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002);  
Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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Anexo V - Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CF. 
Anexo VI –. Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 
8.666/93. 
Anexo VII – Modelo Proposta Comercial 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo IX –. Minuta do Contrato 
Anexo X - Recibo de retirada do edital 
 
24.18 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Francisco Sá/MG. 

 
Capitão Enéas – MG, 06 de abril de 2022. 

 
 

Vanderléia Amaral Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I – PROCESSO Nº 044/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2022 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Este Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
1.1. Os Itens supramencionados, objeto deste procedimento licitatório deverão atender às exigências 
mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1 – A aquisição dos materiais supracitados de uso rotineiro, indispensável à manutenção das atividades 
técnicas e administrativas desta municipalidade, visa a atender a reposição de estoques, conforme demanda 
dos diversos setores do Órgão, inclusive com fornecimento de material escolar aos alunos da rede pública 
municipal. 
2.2 - A entrega será parcelada conforme necessidade das Secretarias solicitantes.  
2.3 - A Adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços – justifica-se pela conveniência da aquisição 
parcelada para as aquisições necessárias à manutenção das atividades da secretaria municipal, além das 
vantagens decorrentes deste procedimento licitatório, como: efetivar a contratação, somente quando 
houver necessidade, ficando a manutenção do estoque a cargo do fornecedor, que deve estar preparado 
para realizar as entregas; evita o fracionamento da despesa, pois os órgãos participantes realizam um 
planejamento para o período de vigência determinado; proporciona a redução de número de licitações; as 
aquisições ficarão mais ágeis, pois a licitação já está realizada, as condições de fornecimento estarão 
ajustadas e os preços e respectivos fornecedores já estarão definidos; economia de escala que é obtida em 
razão do grande quantitativo licitado; maior transparência dos procedimentos adotados, pois são 
monitorados por todos os agentes envolvidos sendo que neste momento, o orçamentário não será liberado 
em sua totalidade, de acordo com a previsão contida no inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 
2.4. Quanto ao objeto ser um bem comum: o objeto do presente certame pode ser facilmente definido 
padrões de desempenho e qualidade pelo edital, assim como, especificações usuais de mercado, conforme 
art. 1º da Lei 10.520/2002. 
2.5. Para fins de cumprimento do Art. 4º, § 1º (O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos 
casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente) do Decreto Federal nº 
5.450/2005, opta-se pelo tipo “presencial”, em virtude da dificuldade de acesso à grande rede (Internet) 
devido aos modens existentes na região não atenderem ao sistema de informações com velocidade 
suficiente, bem como constantes quedas de conexão, o que poderá inviabilizar o certame, bem como 
prorrogar o prazo para sua conclusão, ainda levando-se em consideração que o Pregão na sua forma 
eletrônica vem se mostrando moroso dificultando sobremaneira o cumprimento do objeto negando, em 
virtude disso, a aplicação do Princípio da Eficiência ao qual toda a Administração Pública deve atender. 
 
2.5 – DA DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 
2.5. O Município de Capitão Enéas visando fomentar o comércio local/regional, com fundamento na Lei 
Municipal n. 756/2009, que dispõe sobre a Lei Geral de Micro e Pequena Empresa, editou o Decreto 
Municipal 051, de 21 de dezembro de 2017, onde trouxe na redação do art. 1º, § 3º o privilégio geográfico 
às empresas locais/regionais situadas à uma distância de até 120 km do município; em que prevê que: 
 
(...) 
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“§ 3º  Nas licitações de bens de natureza de consumo/ prestação de serviços que sejam de caráter imediato /urgente e ou 
perecível poderá ser considerado âmbito  regional a distância de até 120 km do município de Capitão Enéas, devendo constar a 
adoção do critério posto de forma justificada no edital, quando a licitação for pertinente aos seguintes objetos: 
I - serviços de atendimento continuo de manutenção; 
II – bens de consumo não duráveis e perecíveis; 
IV – aquisição de bens para atendimento imediato; 
V – reposição de bens de uso imediato; 
VI - Serviços que o município precisa de se deslocar para a atividade fim;” (grifo nosso) 
 
É importante registrar que em experiência pretérita este Município limitou geograficamente a disputa 
no Pregão 010/2019, a referida iniciativa foi examinada e pelo Eg. TCE/MG. Desde a análise da 
Unidade Técnica que a Eg. Corte de Contas Mineira entendeu acertada a limitação geográfica com 
vistas a fomentar o desenvolvimento econômico e social local. Na decisão, a 1ª Câmara do Eg. 
Tribunal considerou a análise da equipe técnica e decidiu que: 
 

“Considero acertada, assim, a análise da unidade técnica ao concluir que “a limitação 
geográfica não restringe a competitividade do certame, visto que, na verdade, baseia- se 
em critérios de conveniência e oportunidade do gestor público, tendo como objetivo a 
eficiência administrativa e a economicidade para os cofres públicos” (fl. 509v). 

 
Verifiquei que há precedentes desta Corte de Contas no sentido de ser aceitável a 
restrição geográfica em situações similares à hipótese dos autos, a exemplo da Denúncia 
n. 1.012.006, de relatoria do Conselheiro José Alves Viana, apreciada pela Segunda 
Câmara em 26/10/17. No mencionado decisum, julgou-se razoável a exclusividade de 
contratação para empresas sediadas no município ou num raio de 100km, especificada no 
edital, por fomentar o desenvolvimento econômico e social local, nos termos da Lei 
Complementar n. 123/06: 
“Na mesma esteira do entendimento apresentado pelo Órgão Técnico, considero cabível 
a exclusividade prevista no edital, desde que presentes 03 (três) microempresas ou 
empresas de pequeno porte situadas no município ou em um raio de 100 km, por 
fomentar o desenvolvimento econômico e social local, como pretende a Lei 
complementar n. 123/2006. 
Cumpre ressaltar ainda que, não obstante entenda pela razoabilidade da exclusividade 
prevista no instrumento convocatório, consoante se verifica da Ata de Julgamento e 
Habilitação das Propostas do certame em exame, fls. 335/336, apenas duas empresas 
apresentaram propostas, sendo que somente uma delas era microempresa, não tendo 
sido aplicada, no caso concreto, a previsão editalícia de exclusividade contida no item 

1.2 do edital e impugnada pela denunciante. 
Assim, considerando que a previsão editalícia encontra amparo legal no caput do artigo 
47 da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, 
tendo em vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional – e ainda, que no caso concreto não ocorreu a premissa 
estabelecida para a exclusividade prevista na cláusula editalícia impugnada, pois apenas 
uma microempresa participou do certame –, entendo ser improcedente o fato 
denunciado.” 
No mesmo sentido: Denúncia n. 1.058.765, Segunda Câmara, Rel. Cons. Gilberto Diniz, 
julgada em 30/5/19; Denúncia n. 1.040.744, Primeira Câmara, Rel. Cons. José Alves 
Viana, julgada em 03/9/19 e Denúncia n. 980.583, Segunda Câmara, Rel. Cons. Gilberto 
Diniz, julgada em 24/5/18. Por todo o exposto, considero razoável a opção do 
administrador por delimitar a participação de empresas sediadas no município ou num 
raio de 120km, por estar de acordo com os preceitos da Lei Complementar n. 123/06, 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, além 
de garantir a sustentabilidade exigida nas contratações públicas”. (Denúncia n. 1066685, Rel. 

Hamilton Coelho, Plenário, Primeira Câmara, Sessão do dia 05 de novembro de 2019). 

 
Também se justifica a delimitação de KM, pois tal restrição não irá impedir a implementação do princípio 
da competitividade que impõe que as licitações públicas devem possibilitar uma efetiva competição entre os 
aqueles que almejam participar; haja vista que a administração local antes de delimitar distância analisou e 
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constatou a existência de várias empresas e estabelecimentos localizados no raio de 120 KM que possuem 
condições suficientes de atender o objeto licitado.  
 
Tem-se assim por justificada a imposição de distância para os participantes do presente certame, conforme 
autoriza o artigo 1º, § 3º, II do Decreto Municipal nº 051, de 21 de dezembro de 2017. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
3.1. Os descritivos dos produtos são os especificados abaixo: 
 

ITENS COTA EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Estimado 

0001 
Agenda 2022-  capa dura-  contendo marcador de página-  contendo 1 dia por 
página-  no mínimo, página de dados pessoais, calendário, agenda telefônica-  
tamanho mínimo 145x212mm. 

UN 78,00 26,56 

0002 
AGENDA TELEFONICA DE A A Z COM ESPIRALAGENDA 
TELEFONICA DE A A Z COM ESPIRAL  CAPA DURA  MINIMO 80 
FOLHAS  TAMANHO MINIMO 15 0 X 21 5MM 52901 

UNIDAD 12,00 32,66 

0003 
ALFINETE 2CM PARA CRACHA  PACOTE COM 100 
UNIDADESALFINETE PARA CRACHA  MEDINDO 2CM 
APROXIMADAMENTE  PACOTE COM 100 UNIDADES 52923 

PCT 20,00 13,72 

0004 

ALFINETE TIPO MAPA COM CABECA EM RESINA CAIXA COM 50 
UNIDADESALFINETE TIPO MAPA  COM CABECA EM RESINA 
TERMOPLASTICA E CORPO EM ACO NIQUELADO  CORES DIVERSAS  
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 33282 

CX 230,00 5,60 

0005 Almofada para Carimbo, embalagem plástica, cores diversas. UN 179,00 7,54 

0006 
Anilina a Álcool 3g-  corante concentrado em pó com alto poder de tingimento-  
usado em materiais porosos como madeira, couro, cortiça, papéis, flores 
desidratadas, palha, sisal, isopor, gesso e outros-  cores diversas. 

UN 103,00 4,89 

0007 
Apagador para Quadro Branco, com Compartimento para guardar até 2 marcadores, 
em material plástico, medindo no mínimo 15,0x6,0cm. 

UN 175,00 11,37 

0008 
Apagador para Quadro Verde em Madeira com Depósito de Giz, na forma 
retangular, feltro 4mm. 

UN 20,00 9,02 

0009 
Apito de Plástico Infantil. Material em plástico duro, tamanho mínimo 3,0x1,5cm, 
cores diversas, pacote com 50 unidades. 

PCT 570,00 15,57 

0010 
Apontador de Lápis com Depósito, lâmina em aço carbono temperado de alta 
resistência, medindo no mínimo de 5.5 x 2.0 x 1.0 cm. 

UN 425,00 2,62 

0011 
Apontador Simples, composto em resinas termoplásticas e lâmina em aço, fixada 
por parafuso. 

UN 445,00 1,40 

0012 
BALOES N  7  LISO  CORES DIVERSAS  PACOTE COM 50 UNIDADES 
8691 

UNIDAD 570,00 8,86 

0013 
BALOES N  9  LISO  CORES DIVERSAS  PACOTE COM 50 UNIDADES 
8683 

PCT 758,00 15,96 

0014 
BALOES PALITO  CANUDO  LATEX  CORES DIVERSAS  PCT COM 50 
UNDBALES PALITO  CANUDO  LATEX  CORES DIVERSAS  PACOTE 
COM 50 UNIDADES 38723 

PCT 170,00 18,33 

0015 
Barbante 08 fios 200 gramas, confeccionando em 100% algodão cru, 154 mts. O 
produto deverá ser embalado em plástico, sua embalagem deverá constar código de 
barra, marca gramatura e CNPJ do fabric. 

UN 64,00 10,25 

0016 
Barbante 12 fios 200 gramas, confeccionando em 100% algodão cru, 190 metros. O 
produto deverá ser embalado em plástico, sua embalagem deverá constar código de 
barra, marca gramatura e CNPJ do fabricante. 

UN 247,00 12,71 

0017 Bateria Alcalina 9 v. UN 143,00 17,00 

0018 Bateria de lithium  3 v  CR2032 UN 50,00 4,28 
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0019 
Bloco de Recados, em papel autoadesivo e removível, medindo aproximadamente 
38x51mm, pacote contendo 4 blocos, cores diversas, cada bloco contendo 100 
folhas, em embalagem original do fabricante. 

UN 632,00 12,55 

0020 Bola de Isopor, tamanho 030mm, pacote com 100 unidades. PCT 332,00 22,75 

0021 Bola de Isopor, tamanho 040mm, pacote com 100 unidades. PCT 82,00 50,15 

0022 Bola de Isopor, tamanho 050mm, pacote com 100 unidades. PCT 82,00 41,60 

0023 Bola de Isopor, tamanho 075mm, pacote com 50 unidades. PCT 82,00 49,05 

0024 Bola de Isopor, tamanho 100mm, pacote com 10 unidades. PCT 85,00 26,56 

0025 Bola de Isopor, tamanho 200mm, oca, de encaixe. UN 80,00 13,23 

0026 
Borracha Branca Tamanho 40, macia, própria para apagar grafite. Dimensões 
aproximadas de 42 mm (comprimento) x 21 mm (largura) e 11 mm (altura). 
Atóxico. Caixa com 40 unidades. 

CX 232,00 15,66 

0027 
Caderno Brochura 48 folhas pautado capa flexível (pequeno), 140x200mm 
aproximadamente, pacote com 10 unidades. 

PCT 241,00 37,48 

0028 
Caderno Brochura 96 fls pautado capa flexível (pequeno), 140x200mm 
aproximadamente, pacote com 10 unidades. 

PCT 220,00 46,63 

0029 

Caderno Brochura 96 folhas pautado capa dura (grande), com margem, em papel 
off-set gramatura mínima de 56g/m², formato 200x275mm-  capa e contracapa 
duras: papelão gramatura mínima 750g/m² revestido em papel couchê gramatura 
mínima 115g/m²-  pacote com 10 unidades. 

PCT 391,00 97,20 

0030 
Caderno Brochura 96 folhas pautado capa flexível (grande), com margem, em papel 
off-set gramatura mínima de 56g/m², formato 200x275mm. Deverá conter no verso 
da contra capa o Hino Nacional-  pacote com 10 unidades. 

PCT 230,00 71,80 

0031 
Caderno Brochura para Caligrafia 40 folhas, capa flexível-  tamanho: 
202mmx148mm. 

UN 505,00 4,20 

0032 

Caderno em Espiral Capa Dura 200 folhas úteis, pautado, com margem-  10 
matérias-  medida 200x275mm, miolo em papel offset branco gramatura mínima de 
56g/m²-  capa e contracapa duras: papelão gramatura mínima 750g/m² revestido em 
papel couchê gramatura mínima 115g/m²-  divisórias: off-set gramatura mínima de 
63g/m², a cada 20 folhas impressas a uma cor.  

UN 1.660,00 18,38 

0033 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, COM ETIQUETA LATERAL 
PERSONALIZÁVEL, MATERIAL LEVE, ATÓXICO, INODORO, 
RESISTENTE E IMPERMEAVEL; SUPORTA PESO E EMPILHAMENTO, 
COM FECHO DE ENCAIXE.:  

UND 840,00 10,98 

0034 
Caixa para Arquivo Morto GG, com etiqueta lateral personalizável-  material leve, 
atóxico, inodoro, resistente e impermeável-  suporta peso e empilhamento-  com 
fecho de encaixe-  medida 290x175x380mm. Similar ou superior à ALAPLAST. 

UN 1.010,00 14,95 

0035 
Calculadora de Mesa 12 dígitos-  composta em resina termoplástica e ligas metálicas, 
com porcentagem, tecla de correção, raiz quadrada, duplo zero, correção de ultimo 
dígito, tecla '' + '' em tamanho grande, bateria inclusa.  

UN 440,00 28,77 

0036 
CALCULADORA DE MESA SEMI PROFISSIONAL COM 02 CORES E 
BOBINA, VISOR DE CRISTAL LIQUIDO EXTRA GRANDE COM 12 
DIGITOS 

UN 2,00 276,40 

0037 Caneta Corretiva 8ml, ponta metálica. UN 175,00 9,08 

0038 
Caneta Esferográfica Escrita Fina, corpo de plástico medindo aproximadamente 
8mm de diâmetro e 140mm de comprimento, cores azul, preta e vermelha, caixa 
com 50 unidades. Similar ou superior à marca BIC. 

CX 202,00 69,60 

0039 
CANETA HIDROCORES COM 12 UNID DE CORES DISTINTAS PONTAS 
RESISTENTES EMACIA COM OTIMO RENDIMENTO SIMILAR OU 
SUPERIOR A FABER CASTEL 

UN 223,00 13,00 

0040 
Caneta Marca Texto-  com ponta chanfrada e tinta fluorescente para destacar o 
texto-  não mancha o outro lado do papel-  cores diversas. 

UN 785,00 4,87 

0041 
CAPA PLASTICA PARA DIARIO DE CLASSE  EM PVC  MEDIDA 
254X322MM 5231 

UNIDAD 500,00 3,17 
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0042 Clipes 2/0 em aço galvanizado-  caixa com 500g. CX 81,00 14,74 

0043 Clipes 4/0 em aço galvanizado-  caixa com 500g. CX 96,00 14,88 

0044 Clipes 5/0 em aço galvanizado-  caixa com 500g. CX 97,00 14,83 

0045 Clipes 8/0 em aço galvanizado-  caixa com 500g. CX 99,00 19,55 

0046 
Cola Branca 1kg-  líquida, atóxica, adesivo a base de PVA-  similar ou superior  a 
CASCOREZ ou TENAZ. 

UN 270,00 16,67 

0047 
COLA BRANCA LÍQUIDA 40G, LAVAVEL, PARA USO ESCOLAR, 
COMPOSOÇÃO: RESINA DE PVA, PRODUTO ATÓXICO, FRASCO PET 
RETANGULAR, O MATERIAL UTILIZADO NO FRASCO:  

UN 303,00 2,32 

0048 

Cola Branca Liquida 90g, lavável, para uso escolar, composição: resina de PVA, 
produto atóxico-  frasco pet retangular, o material utilizado no frasco deve ser de 
origem 100% reciclado, bico aplicador econômico, tampa com respiro, a vedação da 
tampa deve ser eficiente para evitar o vazamento do produto. Produto certificado 
pelo Inmetro. Similar ou superior à TENAZ. 

UN 576,00 3,23 

0049 

Cola Colorida, com bico aplicador, material não tóxico, cores vivas e intensas, 
secagem rápida, cores miscíveis, caixa contendo 6 frascos de 23 gramas cada, nas 
cores: branca, amarela, vermelha, verde, azul e preta. Similar ou superior à 
ACRILEX. 

CX 125,00 11,20 

0050 
Cola de Silicone Líquida 100ml, composta por acetato de vinila e metanol. Similar 
ou superior à marca JOCAR OFFICE. 

UN 275,00 9,28 

0051 
Cola em Bastão 08mm para pistola aplicadora de cola quente (fino)-  medida: 08mm 
de diâmetro e 30cm de comprimento-  embalagem de 1kg. 

KG 145,00 30,88 

0052 
Cola em Bastão 12mm para pistola aplicadora de cola quente (grosso)-  medida: 
12mm de diâmetro e 30cm de comprimento-  embalagem de 1kg. 

KG 155,00 49,41 

0053 
COLA GLITER, COM BICO APLICADOR, MATERIAL NÃO TÓXICO, 
CORES COM BRILHO INTENSO:  

CX 130,00 7,96 

0054 
Cola Instantânea 3g, inodoro, resistente à humidade, colagem instantânea, fórmula 
sem solvente. Similar ou superior à SUPER BONDER. 

UN 185,00 5,47 

0055 

Cola Instantânea Multiuso 100g, à base de cianoacrilato de média viscosidade 
desenvolvido para colagens de alta velocidade de cura em substratos de difícil 
adesão, como compostos de borracha, EPDM, borracha nitrílica, neoprene, E.V.A. 
e viton. Produto monocomponente, não requer mistura. Similar ou superior à marca 
TEKBOND. 

UN 192,00 37,59 

0056 
Cola para E.V.A. e Isopor 90g. Cola de contato transparente para isopor, mantas 
rígidas como feltro, EVA, papéis e materiais similares-  com bico aplicador. Similar 
ou superior a ACRILEX. 

UN 285,00 12,90 

0057 
Corretivo Líquido 18ml, atóxico, branco, homogêneo, aplicável a pincel, com tampa 
rosqueável, diluível em água. Similar ou superior à marca BIC. 

UN 410,00 3,10 

0058 

CRACHA TRANSPARENTE  COM CORDAO PVC  FORMATO 
80X120MMCRACHA TRANSPARENTE  COM CORDAO PVC  EM PVC 
CRISTAL 0 15  FORMATO 80X120MM  ABERTURA SUPERIOR VERTICAL 
53331 

UNIDAD 1.770,00 1,83 

0059 
CRACHA  TRANSPARENTE FORMATO 4X9CM EM PVC CRISTAL COM 
ABERTURA LATERAL PCTE COM 50UNID 

UN 40,00 68,07 

0060 
DIARIO DE CLASSE 1  AO 5  ANO CONFORME RESOLUCAO  2197 2012   
CICLO 5461 

UNIDAD 100,00 14,41 

0061 
DIARIO DE CLASSE 6  AO 9  ANO CONFORME RESOLUCAO  2197 12 
MOD PB 114 BIMESTRAL 5451 

UNIDAD 200,00 9,11 

0062 DIARIO DE CLASSE EDRELIGIOSA 5291 UNIDAD 60,00 9,11 

0063 DIARIO DE CLASSE EDUCACAO FISICA 5811 UNIDAD 60,00 9,11 

0064 
DIARIO DE CLASSE EDUCACAO INFANTL CONFORME RESOLUCAO  
2197 2012    CICLO DIARIO DE CLASSE EDUCACAO INFANTL 
CONFORME RESOLUCAO  2197 2012    CICLO 5471 

UNIDAD 35,00 11,35 
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0065 
ELASTICO LATEX AMARELO N  18  PCT COM 550 UNIDADESELASTICO 
LATEX ESPECIAL AMARELO N  18 PACOTE COM NO MINIMO 550 
UNIDADES SIMILAR OU SUPERIOR A MERCUR 4813 

PCT 66,00 25,33 

0066 Envelope A4 tipo Saco Branco, em papel Off set, medindo 22x30cm.  UN 5.870,00 0,58 

0067 Envelope A4 tipo Saco Pardo, em papel Kraft, medindo 22x30cm.  UN 9.650,00 0,52 

0068 Envelope A4 tipo saco pardo, em papel Kraft medindo 30x40cm UN 2.200,00 0,83 

0069 Envelope oficio Branco, em papel Off set, medindo 11x23cm UN 2.500,00 0,47 

0070 Envelope Ofício tipo Saco Branco, em papel Off set, medindo 24x34cm. UN 2.880,00 0,61 

0071 
ENVELOPE OFICIO TIPO SACO PARDO  EM PAPEL KRAFT  MEDINDO 
16X23CM 76951 

UNIDAD 2.250,00 0,45 

0072 
ENVELOPE OFICIO TIPO SACO PARDO EM PAPEL KRAFT MEDINDO 
24X34CM 

UN 4.100,00 0,51 

0073 
Estilete Retrátil Lâmina Estreita 9mm-  resistente-  lâmina em aço inoxidável anti-
corrosivo, com trava, possível remover lâmina desgastada. 

UN 195,00 3,10 

0074 
Estilete Retrátil Lâmina Larga 18mm Profissional-  resistente-  lâmina em aço 
inoxidável anti-corrosivo, com trava, possível remover lâmina desgastada. 

UN 114,00 4,68 

0075 
E.V.A. (Etil Vinil Acetato) Atoalhado, atóxico, folha medindo 600x400x2mm, cores 
(vivas) diversas. 

UN 1.570,00 6,64 

0076 
E.V.A. (Etil Vinil Acetato) com Glíter, atóxico, folha medindo 600x400x2mm, cores 
(vivas) diversas. 

UN 1.270,00 6,69 

0077 
E.V.A. (Etil Vinil Acetato) Liso, atóxico, folha medindo 600x400x2mm, cores 
(vivas) diversas. 

UN 2.220,00 2,70 

0078 Extrator de Grampo de aço com tratamento anti- ferrugem. UN 430,00 3,56 

0079 Fio de Nylon. Espessura 0,25mm, embalagem contendo 100 metros. UN 24,00 5,81 

0080 
Fita Adesiva 18mmx30mm Dupla Face, em polipropileno bi-orientado coberto com 
adesivo à base de água em ambos os lados, com liner de papel siliconado 
(antiaderente). Similar ou superior à SCOTCH. 

UN 235,00 8,71 

0081 
Fita Adesiva 18mm x 50m tipo Crepe Uma Face- composta em papel Kraft liso e 
adesivo à base de resina e borracha. Similar ou superior à SCOTCH. 

UN 366,00 18,17 

0082 
Fita Adesiva 45mm x 45m marrom- constituída de dorso em filme de polipropileno 
biorientado (BOPP) tratado, com a finalidade de proporcionar um fácil 
desenrolamento. Filme PP e adesivo à base de resina e borracha sintética.  

UN 180,00 7,02 

0083 
Fita Adesiva 45mm x 45m transparente - constituída de dorso em filme de 
polipropileno biorientado (BOPP) tratado, com a finalidade de proporcionar um 
fácil desenrolamento. Filme PP e adesivo à base de resina e borracha sintética.  

UN 826,00 7,11 

0084 Fita Adesiva Durex Colorida 12mmx10m, cores diversas. UN 478,00 1,50 

0085 Fita Adesiva Durex Transparente 12mmx30m. UN 385,00 1,90 

0086 
Fita de Cetim Dupla Face 04mm (nº00)-  100% poliéster, tamanho 100 metros, 
cores diversas. 

UN 155,00 25,66 

0087 
Fita de Cetim Dupla Face 07mm (nº01)-  100% poliéster, tamanho 100 metros, 
cores diversas. 

UN 160,00 26,66 

0088 
FITA DE CETIM DUPLA FACE 15MM N 03  100  POLIESTER TAMANHO 
50METROS  CORESDIVERSAS 77061 

UNIDAD 170,00 34,83 

0089 
Fita de Cetim Dupla Face 22mm (nº05)-  100% poliéster, tamanho 50 metros, cores 
diversas. 

UN 170,00 59,00 

0090 
Fita de Cetim Dupla Face 38mm (nº09)-  100% poliéster, tamanho 10 metros, cores 
diversas. 

UN 170,00 15,66 

0091 
Fitilho Colorido 5mm x 50m-  composto em 49% polipropileno, 49% polietileno e 
2% pigmentos-  cores (vivas) diversas. 

UN 310,00 3,13 
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0092 

Fragmentadora De Papel 12 Folhas 21L 110V Cor Preta Capacidade de uso ate 12 
folhas, grampos, clips e discos dvd simultaneamente com 21 litros de 
armazenamento interno, Sua voltagem 110V possibilita o uso comercial e doméstico 
com a proteção de superaquecimento e nível de segurança. Cor- preto capacidade de 
12 folhas,,depósito de 21 lts Comprimento da ranhadura de alimentação240,fonte 
do produto: bivolt, inclui deposito de resíduos,material plástico,tipo de corte: micro-
corte, tipo de fragmentação de papel: industrial, velocidade mínima 3M, é 
automático: sim. Voltagem 110v. 

UN 19,00 912,03 

0093 

Giz de Cera Fino, formato cilíndrico-  resistente à pressão e à queda, não mancha as 
mãos, não esfarela-  cores vivas e vibrantes-  alto poder de cobertura-  composto de 
ceras, pigmentos orgânicos especiais e mineral inerte, materiais atóxicos-  medidas 
aproximada 9 cm (altura) x 7,5 mm (diâmetro)-  embalagem com 12 unidades. 
Certificado pelo Inmetro.  Similar ou superior à FABER CASTELL. 

CX 70,00 5,04 

0094 

Giz de Cera Jumbo, formato cilíndrico-  resistente à pressão e à queda, não mancha 
as mãos, não esfarela-  cores vivas e vibrantes-  alto poder de cobertura-  composto 
de ceras, pigmentos orgânicos especiais e mineral inerte, materiais atóxicos-  
medidas aproximada 10cm (altura) x 10,5mm (diâmetro)-  embalagem com 12 
unidades. Certificado pelo Inmetro.  Similar ou superior à FABER CASTELL. 

CX 1.081,00 9,33 

0095 

Giz Escolar Antialérgico Branco (para lousa), atóxico, macio-  caixa de papelão 
pesando 260g, firme com 64 bastões, acondicionado sem folga, de forma que esses 
bastões não balancem para evitar a quebra em transportes-  composto em gesso e 
água.  

CX 51,00 4,52 

0096 

GIZ ESCOLAR -  ANTI ALERGICO COLORIDO (PARA LOUSA), ATOXICO 
MACIO: CAIXA DE PAPELAO PESANDO 260G FIRME COM 64 BASTOES 
ACONDICIONADO SEM FOLGA DE FORMA QUE ESSES BASTOES NAO 
BALANCEM PARA EVITAR QUEBRA EM TRANSPORTE, COMPOSTA DE 
GIPSITA DESIDRATADAM AGUA E PIGMENTOS 

CX 51,00 5,86 

0097 
GLITER EM PO  EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DE 3G  COM CORES 
DIFERENTES 53642 

CX 240,00 7,05 

0098 
Grampeador de Mesa 26/6, composto em resina termoplástica, capacidade 25 
folhas, capacidade 100 grampos. Similar ou superior à ADECK. 

UN 150,00 26,40 

0099 
Grampeador de Mesa Grande-  composto em resina termoplástica, usa grampos 
tipo: 23/6 (30 folhas), 23/8 (50 folhas), 23/10 (70 folhas), 23/13 (100 folhas). 
Similar ou superior à ADECK. 

UN 78,00 88,80 

0100 
Grampeador tipo Alicate 26/6, em aço inox, capacidade de 20 folhas. Similar ou 
superior à CLASSE. 

UN 150,00 46,60 

0101 
Grampo para Grampeador 26/6-  em aço galvanizado, com tratamento anti-
ferrugem, caixa com 5000 unidades. Similar ou superior à ACC.  

CX 130,00 11,32 

0102 
Grampo para Grampeador 9/8 - 23/8-  em aço galvanizado, com tratamento anti-
ferrugem, caixa com 5000 unidades. Similar ou superior à ACC. 

CX 82,00 19,44 

0103 
LAMINA PARA ESTILETE  ESTREITA 9MM  EM ACO CARBONOLAMINA 
PARA ESTILETE  ESTREITA 9MM  EM ACO CARBONO  COM PONTAS 
RENOVAVEIS  EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

UN 60,00 8,75 

0104 
LAMINA PARA ESTILETE  LARGA 18MM  EM ACO CARBONOLAMINA 
PARA ESTILETE  LARGA 18MM  EM ACO CARBONO  COM PONTAS 
RENOVAVEIS  EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

UN 60,00 9,76 

0105 

Lápis de Cor, Caixa contendo 12 Cores, mais 2 lápis pretos; tamanho grande, 
formato cilíndrico, confeccionado de madeira mole, reflorestada, isenta de nós 
recoberto com tinta atóxica, mina de 3,0mm, barra interna com constituição 
uniforme, isento de impurezas, boa pigmentação, macio, com alto poder de 
cobertura atóxica. Certificado pelo Inmetro. Similar ou superior a FABER 
CASTELL. 

CX 280,00 23,18 
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0106 

Lápis de Cor, Caixa contendo 12 Cores; tamanho grande, formato cilíndrico, 
confeccionado de madeira mole, reflorestada, isenta de nós recoberto com tinta 
atóxica, mina de 3,0mm, barra interna com constituição uniforme, isento de 
impurezas, boa pigmentação, macio, com alto poder de cobertura atóxica. 
Certificado pelo Inmetro. Similar ou superior a FABER CASTELL. 

cx 850,00 10,32 

0107 

LAPIS DE COR  CAIXA GRANDE CONTENDO 12 CORES 
DISTINTASLAPIS DE COR  CAIXA CONTENDO 12 CORES  TAMANHO 
GRANDE  FORMATO CILINDRICO  CONFECCIONADO DE MADEIRA 
MOLE  REFLORESTADA  ISENTA DE NOS RECOBERTO COM TINTA 
ATOXICA  MINA DE 3 0MM  BARRA INTERNA DO GRAFITE COM 
CONSTITUICAO UNIFORME  ISENTO DE IMPUREZAS  BOA 
PIGMENTACAO  MACIO  COM ALTO PODER DE COBERTURA 
ATOXICA CERTIFICADO PELO INMETRO SIMILAR OU SUPERIOR A 
FABER CASTELL 4682 

CX 110,00 13,75 

0108 

Lápis Preto Grafite HB nº 02, confeccionado de madeira mole, reflorestada, 
apontado, isento de nós, colagem perfeita entre as partes e rígida a fixação do 
grafite, recoberto com tinta atóxica, grafite isento de impurezas e atóxico, mina de 
3,0 mm. Produto certificado pelo Inmetro; caixa com 144 unidades. Similar ou 
superior à FABER CASTELL. 

CX 232,00 47,02 

0109 
Livro Ata 100 folhas, capa dura, sem margem, pautado e numerado 
tipograficamente; medindo 210x305 mm, vertical; papel off-set, pesando 56g/m². 

UN 92,00 16,46 

0110 
Livro Ata 50 folhas, capa dura, sem margem, pautado e numerado tipograficamente; 
medindo 210x305 mm, vertical; papel off-set, pesando 56g/m². 

UN 85,00 10,67 

0111 Livro Ata de Resultado Final 1º ao 5º ano, capa dura. UN 10,00 77,00 

0112 Livro Ata de Resultado final 6º ao 9º ano, capa dura. UN 10,00 75,00 

0113 Livro Ata para Termo de Visita do Inspetor Escolar, 200 folhas. UN 5,00 64,25 

0114 
Livro da Secretaria Ensino Fundamental e Médio-  tamanho fechado (LxA): 20 cm x 
32,2 cm-  32 páginas, capa em cartolina 180 g/m2-  cor: amarela-  miolo: Offset 90 
g/m2. 

UN 40,00 16,07 

0115 
Livro de Ponto Diário de Funcionários, 100 páginas numeradas, vertical, 4 
assinaturas, capa dura, miolo em papel offset, formato 32 x 22 cm. Similar ou 
Superior à TILIBRA. 

UN 35,00 30,97 

0116 
Livro de Ponto Diário Ensino Fundamental Nível II, para Professores 6º ao 9º ano, 
200 páginas, vertical, capa dura revestida com percalux, miolo offset 90g/m², 
tamanho fechado 23,5 x 32,5cm. 

UN 10,00 83,48 

0117 
Livro de Ponto Diário Ensino Fundamental Nível I, para Professores 1º ao 5º ano, 
200 páginas, vertical, capa dura revestida com percalux, miolo offset 90g/m², 
tamanho fechado 23,5 x 32,5cm. 

UN 30,00 76,36 

0118 
Livro de Protocolo de Correspondência, capa dura, 216x153mm, folhas numeradas, 
miolo em papel offset-  100 folhas. 

UN 78,00 14,18 

0119 
Massa de Modelar embalagem com 06 (seis) cores distintas-  não tóxica-  a massa de 
modelar não deve esfarelar, nem endurecer e deverá ser macia. Similar ou superior à 
FABER CASTELL. 

UN 270,00 4,98 

0120 
Massa de Modelar embalagem com 12 (doze) cores distintas-  não tóxica-  a massa 
de modelar não deve esfarelar, nem endurecer e deverá ser macia. Similar ou 
superior à FABER CASTELL. 

UN 280,00 6,77 

0121 Molha Dedos, Pasta para Manuseio de Papéis, 12g UN 153,00 4,21 

0122 Palito de Picolé, ponta quadrada, pacote com 100 unidades. PCT 160,00 5,60 

0123 
Papel Adesivo Contact Estampado Rolo 45cm x 10m, estampas diversas. Similar ou 
superior à VULCAN. 

UN 35,00 68,00 

0124 
Papel Adesivo Contact Transparente Rolo 45cm x 25m. lamina de PVC auto-
adesivo, protegido no verso, por papel siliconado. Similar ou superior à VULCAN. 

UN 88,00 119,50 

0125 
Papel Camurça, folha de 40cm x 60cm, gramatura: 85gr, uma face lisa e outra 
aveludada, aplicação em artesanatos em geral, cores vivas diversas. 

UN 490,00 1,36 
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0126 
Papel Carbono Manual dupla face cor Azul, embalagem com 100 folhas, formato A-
4 com 210x297mm.  

CX 31,00 71,00 

0127 
PAPEL CARTÃO FOLHA DE 50 X 70CM CORES VIVAS DIVERSAS PAPEL 
ENCORPADO RIGIDO:  

UN 1.460,00 1,61 

0128 
PAPEL CARTOLINA  FOLHA DE 50 X 66CM  GRAMATURA 150G M  
CORES DIVERSAS 38911 

UNIDAD 980,00 1,16 

0129 Papel Celofane folha de 70 x 89cm, cores diversas. UN 880,00 1,78 

0130 Papel Color Set folha de 48mm x 65mm, cores vivas diversas. UN 1.400,00 1,39 

0131 Papel Crepom folha de 48cm x 10m, cores  vivas diversas. UN 910,00 2,84 

0132 
Papel de Presente Couché 40cm-  rolo com 100 metros, diâmetro 10cm, peso 
aproximado 3kg-  estampas diversas. 

UN 67,00 140,00 

0133 Papel de Seda 48 x 60cm, 18g/m, cores vivas diversas. UN 1.350,00 0,41 

0134 Papel Dobradura (espelho) 50 x 60cm, em papel monolúcido, 60g, cores diversas. UN 1.150,00 0,90 

0135 
Papel Fotográfico A4, medindo 210 x 297mm, gramatura 180/m², para impressora 
jato de tinta, caixa com 50 folhas. 

CX 69,00 40,20 

0136 Papel Laminado 49cm x 59cm, cores diversas. UN 500,00 1,53 

0137 
PAPEL LINHO, CAIXA COM 50 FOLHAS, NO MINIMO 180G, TAMANHO 
A4 210X297, TEXTIURA COM RISCOS DIAGONAIS.: cores variadas (axul, rosa 
etc), 

CX 135,00 23,73 

0138 Papel Manilha Branco 60 x 90cm. UN 1.990,00 1,40 

0139 Papel Manilha Pardo 60x90cm UNIDADE 1.790,00 1,24 

0140 Papel Micro Ondulado Estampado 50x80cm, estampas diversas. UN 1.170,00 4,03 

0141 Papel Micro Ondulado Liso 50x80cm, cores diversas. UN 670,00 4,02 

0142 
Papel Sulfite A4 Branco, medindo 210 x 297 mm, com gramatura de 75g/m²-  alta 
alvura, pacote de 500 folhas. Similar ou superior à CHAMEX. 

PCT 1.147,00 25,36 

0143 
Papel Sulfite A4 Colorido, medindo 210 x 297mm, com gramatura 75g/m²-  cores 
amarela, azul, rosa e verde-  pacote de 100 folhas. Similar ou superior à 
CHAMEQUINHO. 

PCT 775,00 8,12 

0144 
Papel Sulfite A4 Pardo Reciclado, medindo 210 x 297 mm, com gramatura de 75 
g/m quadrado-  pacote de 500 folhas. Similar ou superior à CHAMEX. 

PCT 155,00 41,67 

0145 Papel Vergê A4, medindo 210 x 297 mm, 180g, caixa com 50 folhas, cores diversas. CX 353,00 18,89 

0146 
PASTA CATALOGO OFICIO COM 100 ENVELOPES  4 COLCHETES  COM 
VISORPASTA CATALOGO OFICIO COM 100 ENVELOPES  MEDINDO 
243 X 333MM  4 COLCHETES  COM VISOR 38961 

UNIDAD 220,00 36,57 

0147 
Pasta Catálogo Ofício com 50 envelopes, medindo 243 x 333mm, 4 colchetes, com 
visor. 

UN 290,00 26,05 

0148 
Pasta Classificadora Cartão Duplo; formato 350mm x 230mm, com grampo plástico 
extendido, com lombo regulável. Similar ou superior à POLYCART. 

UN 1.820,00 6,67 

0149 
Pasta com Aba e Elástico em Polipropileno transparente cristal, tipo L, medindo 
335mmx245mm e lombo de 2cm. Cores diversas. 

UN 365,00 5,74 

0150 
Pasta com Aba e Elástico em Polipropileno transparente cristal, tipo L, medindo 
335mmx245mm e lombo de 5cm. Cores diversas. 

UN 435,00 9,32 

0151 
Pasta com Aba e Elástico em Polipropileno transparente cristal, tipo L, medindo 
335mmx245mm, fina/sem lombo. Cores diversas. 

UN 705,00 5,07 

0152 
Pasta com Aba e Elástico tamanho Ofício, em papel cartão duplex plastificado, 
medindo 340 x 230mm aproximadamente, cores diversas. 

UN 915,00 3,52 

0153 
Pasta com Canaleta A4 Transparente, tamanho 220x307x7mm, em polipropileno, 
capacidade até 50 folhas, cores diversas. 

UN 740,00 3,70 

0154 
Pasta com Grampo Trilho/Plástico tamanho Ofício, medindo 340 x 230 mm 
aproximadamente, em papel cartão duplex plastificado-  cores diversas. 

UN 1.130,00 4,13 
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0155 

Pasta (Registrador) A-Z Ofício com visor; tamanho 285 x 345mm com lombada 
55mm; formato das guias em D; as ferragens devem ser anti-oxidantes; de alta 
precisão para o fechamento perfeito dos arcos; deve conter vara de contenção de 
papeis em plástico resistente; deve ser semi plastificada em PVC, com reforço na 
parte inferior para evitar desgaste por fricção; espessura da capa de 2mm; distância 
entre guias de 80mm aproximadamente e diâmetro do arco em 45 mm 
aproximadamente. 

UN 125,00 20,00 

0156 Pasta sanfonada com 12 ou 31 divisórias material pvc. UN 240,00 40,77 

0157 

Pasta Suspensa Marmorizada, em papel cartão marmorizado e plastificado, 
min.240g/m²-  com grampo plástico-  medindo aproximadamente 360 x 240 mm-  
com haste plástica-  visor em plástico transparente-  etiqueta para identificação. 
Similar ou superior à DELLO. 

UN 2.280,00 5,60 

0158 Pen Driv 16 gb UN 44,00 40,36 

0159 Pen Driv 32 gb UN 59,00 56,10 

0160 Pen Driv 8 gb UN 57,00 39,38 

0161 PEN DRIVE 64 GB UN 55,00 78,61 

0162 
PERFURADOR PARA PAPEL 100 FOLHAS; EM ESTRUTURA METÁLICA, 
BASE/TAMPA PARA RETIRADA DE DETRITOS EM POLIPROPILENO.:  

UND 82,00 144,03 

0163 
PERFURADOR PARA PAPEL 30 FOLHAS; EM ESTRUTURA METÁLICA; 
BASE TAMPA PARA RETIRADA DE DETRITOS EM POLIPROPILENO.:  

UND 86,00 52,75 

0164 Pilha Alcalina AAA (Palito). UN 425,00 3,01 

0165 Pilha Alcalina AA (pequena).  UN 430,00 2,98 

0166 Pilha Alcalina C (média). UN 194,00 16,37 

0167 Pilha Alcalina D (Grande). UN 144,00 18,23 

0168 
Pincel Atômico, escrita grossa, recarregável, tinta a base de álcool, cores diversas. 
Similar ou superior à PILOT. 

UN 429,00 5,56 

0169 
Pincel Chato nº 02, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 2,71 

0170 
Pincel Chato nº 06, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 355,00 3,21 

0171 
Pincel Chato nº 10, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 3,73 

0172 
Pincel Chato nº 12, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 3,78 

0173 
Pincel Chato nº 14, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 4,81 

0174 
Pincel Chato nº 16, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 5,53 

0175 
Pincel Chato nº 18, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 8,57 

0176 
Pincel Chato nº 20, cabo longo amarelo, virola em alumínio. Similar ou superior à 
CONDOR. 

UN 350,00 6,78 

0177 
Pincel Marcador Permanente para Retroprojetor, ponta média 2.0mm, tinta á base 
de álcool resistente á água, espessura da escrita 0,5mm, cores diversas. Similar ou 
superior à PILOT. 

UN 487,00 5,32 

0178 
Pincel para Quadro Branco, para superfícies não porosas, cores intensas, apaga 
facilmente, refil e pontas substituíveis, ponta redonda e macia. 

UN 255,00 6,02 

0179 
Pistola Aplicadora para Cola Quente 12mm, bastão de cola termoplástica 
transparente 12 mm diâmetro x 30cm, 110v. Similar ou superior à TILIBRA. 

UN 127,00 29,80 

0180 
Pistola Aplicadora para Cola Quente 8mm, bastão de cola termoplástica 
transparente 8 mm diâmetro x 30cm, 110v. Similar ou superior à TILIBRA. 

UN 127,00 27,56 

0181 Placa de Isopor de 05mm, medindo 50x100cm, material antichamas. UN 195,00 2,50 

0182 Placa de Isopor de 10mm, medindo 50x100cm, material antichamas. UN 190,00 3,87 

0183 Placa de Isopor de 15mm, medindo 50x100cm, material antichamas. UN 195,00 5,58 
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0184 Placa de Isopor de 20mm, medindo 50x100cm, material antichamas. UN 195,00 7,45 

0185 Placa de Isopor de 50mm, medindo 50x100cm, material antichamas. UN 195,00 21,60 

0186 
Porta Lápis em Nylon com um Zíper, tamanho aproximado 20 x 8 x 2,5cm, cores 
diversas. 

UN 165,00 11,88 

0187 Prancheta em Acrílico com Clipe; em poliestireno cristal, tamanho 34 x 24cm. UN 670,00 24,25 

0188 Prancheta em Duratex com Clipe em Metal, tamanho 33 x 23cm. UN 170,00 8,14 

0189 Purpurina 3g; pó metálico extrafino com efeito metalizado, cores diversas. UN 355,00 1,91 

0190 

Quadro Branco com Moldura em Alumínio 120 x 200cm; quadro em laminado 
melamínico; composto por chapa de madeira MDF resinada 12mm; moldura em 
alumínio, frazado 23mm de frente x 17mm espessura total; cantoneiras com fixação 
invisível, cantos arredondados. Similar ou superior à CORTIARTE. 

UN 28,00 745,67 

0191 
Quadro de Aviso em Feltro com Moldura em Alumínio 120 x 150 cm, fundo em 
Eucatex, revestido em feltro verde. 

UN 43,00 466,63 

0192 
Quadro Verde (lousa) com Moldura em Madeira 120 x 200cm aproximadamente, 
em chapa dura 3mm de alta densidade, com pintura UV de alta qualidade, que aceita 
escrita com giz. 

UN 1,00 215,38 

0193 Régua Acrílica Transparente 30cm, resistente e com escala de precisão. UN 1.317,00 2,15 

0194 
Saco de Papel Kraft com capacidade 2kg, pacote com 500 unidades, 13,5 x 32cm 
(medida aberto), 100% fibra virgem. 

PCT 6,00 92,00 

0195 
Saco plástico capacidade 02 kg. Pacote com 500unid 13,5x32cm (medida aberta),100 
fibra virgem 

PC 66,00 98,23 

0196 Sianinha Estreita 5mm, 100% viscose, cores diversas, rolo com 50 metros. UN 22,00 49,78 

0197 
Suporte de Fita Adesiva Durex (pequena), com base antiderrapante e cortante de 
fita em aço inox, prático e fácil de usar; embalagem contendo um suporte para fita e 
uma rodela para colocação de fita adesiva pequena 12mm x10m e 12mm x30m. 

UN 66,00 34,11 

0198 

SUPORTE PARA CPU E NOBREAK/ESTABILIZADOR, CONFCCIONADO 
EM 100% EM MDF BRANCO 15MM 4 RODIZIOS RESISTENTE BRANCO 
COM CANTOS AREDONDADOS SUPORTA 45 KG: MEDIDA EXTERNAS 
28CMLAGX39CM ALTURA(45PROFUNDIDADE MEDIDAS INTERNAS 
25CMX34CM, ALTURA 25CM, ESPAÇO DO ESTABILIDADOR ABAIXO DA 
PRATELEIRA 6 CM ALTURA ACIMA DA PRATELEIRA, ESPAÇO PA CPU 

UN 10,00 146,57 

0199 
Tesoura de Uso Gera em Aço Inoxidável 19cm; ponta reta, com cabo plástico, 
formato anatômico e resistente. 

UN 162,00 13,23 

0200 
Tesoura Escolar em Aço Inoxidável 13cm, com cabo e polipropileno preto, pontas 
arredondadas. 

UN 1.045,00 5,26 

0201 
Tesoura para Picotar Profissional em Aço Inoxidável 22cm, com cabo plástico 
formato anatômico e resistente. 

UN 120,00 58,63 

0202 
Tinta Guache 250g, à base de água, atóxica, caixa com 6 unidades, cores vivas 
diversas. 

CX 480,00 17,27 

0203 
Tinta para Pincel para Quadro Branco, frasco de 100ml com bico aplicador, cores 
vivas diversas. 

UN 173,00 25,35 

0204 
Tinta para Reabastecer Almofada para Carimbo 40ml aproximadamente, cores 
diversas. Similar ou superior à PILOT. 

UN 143,00 6,23 

0205 
Tinta para Reabastecer Pincel Atômico 40ml aproximadamente, à base de álcool, 
cores diversas. Similar ou superior à PILOT. 

u 200,00 7,59 

0206 Tinta Spray de uso Geral 400 ml, secagem rápida, cores diversas. UN 295,00 25,97 

0207 
TNT (Tecido Não Tecido), 100% polipropileno, atóxico e semipermeável, 
gramatura de 40 g/m2, rolo de 50m x 1,40m; cores ou estampadas diversas. 

UN 230,00 115,09 

 

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Estimado 
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0142 
Papel Sulfite A4 Branco, medindo 210 x 297 mm, com gramatura de 75g/m²-  alta 
alvura, pacote de 500 folhas. Similar ou superior à CHAMEX. 

PCT 3.443,00 25,36 

0190 

Quadro Branco com Moldura em Alumínio 120 x 200cm; quadro em laminado 
melamínico; composto por chapa de madeira MDF resinada 12mm; moldura em 
alumínio, frazado 23mm de frente x 17mm espessura total; cantoneiras com fixação 
invisível, cantos arredondados. Similar ou superior à CORTIARTE. 

UN 93,00 745,67 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.032.422,25 (um milhão trinta e dois mil quatrocentos e vinte e 
dois reais e vinte e cinco centavos) 
 
4 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1- Os produtos, devidamente descritos neste Termo de Referência, serão adquiridos de conformidade 
com a necessidade do Município de Capitão Enéas, mediante Ordem de Fornecimento, não estando esta, 
obrigada à aquisição de quantidades mínimas ou máximas;  
4.2 - Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues no local indicado pela 
Secretaria solicitante, acompanhados da respectiva Nota Fiscal e documentação pertinente ao pedido. 
4.3 - A mão de obra para o transporte e descarregamento dos produtos correrá, exclusivamente por conta 
da empresa contratada. 
4.4- A entrega deverá ser feita, mediante Ordem de Fornecimento, de forma parcelada, nas quantidades 
solicitadas pela Contratante, de acordo com as necessidades da solicitante.  
4.5 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de Capitão Enéas, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão contratual; 
 
5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1 – A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da requisição de fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. 
5.2 – A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades, mediante 
formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pela Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. 
5.3 - O Município de Capitão Enéas, não estará obrigado a adquirir o quantitativo total, devendo adquirir 
conforme a necessidade. 
5.4 - Os atrasos na entrega e outros descumprimentos de prazos poderão ser considerados inexecução 
contratual, caso ultrapassem, no total, 5 (cinco) dias, sendo aplicadas as sanções previstas no Edital e seus 
anexos, sem prejuízo das cominações legais previstas. 
5.5 - A empresa deverá comunicar, com 48 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega 
do objeto;  
5.6 - A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante, com vistas à 
verificação da conformidade dos materiais com as especificações constantes neste termo de referência.  
5.7 - Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas para 
armazenamento e sem vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os 
seguintes dados: marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com as características individuais 
de cada produto, bem como o número do lote na embalagem. 
 
6 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
6.1. A Secretaria Municipal de Administração, não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, 
defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  
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6.2. O Município de Capitão Enéas reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso e / ou em 
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo, podendo rescindir o contrato ou 
aplicar as penalidades e sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do processo, 
mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.4. As despesas de transporte são por conta do fornecedor. 
6.5. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de contrato do 
Município de Capitão Enéas.  
6.6. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.  
6.7. Os produtos que serão entregues pelo fornecedor deverão ser da mesma marca indicada na proposta 
apresentada, sempre que houver, e deverão atender as especificações solicitadas, sob pena de não 
recebimento dos mesmos. 
6.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. Se for 
entregue em desacordo com as especificações descritas no edital, deverá ser substituído pelo respectivo 
fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas depois da entrega e 
conferência do mesmo.  
6.9. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município de 
Capitão Enéas, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais.  
6.10. A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores resultará na aplicação das sanções previstas 
no edital de licitação. 
6.11. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com 
terceiros, sem autorização prévia do Município de Capitão Enéas, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção ou de rescisão contratual. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Entregar o objeto deste Termo dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  
7.2. Executar o contratado responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.  
7.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
7.4. Fornecer materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as 
especificações constantes deste Termo, as normas dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, 
na falta de regulamentação própria.  
7.5. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura Municipal 
de Capitão Enéas.  
7.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a sua 
vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas.  
7.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  
7.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de Capitão Enéas de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  
7.9. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas aos materiais, e atender aos chamados da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, principalmente 
em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz.  
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7.10. Aceitar, nos termos do §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) ao valor inicialmente registrado. 
7.11. Responsabilizar-se pela quantidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
7.12. Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem defeitos ou 
incorreções. 
7.13. Entregar imediatamente nos locais indicados os materiais solicitados de acordo com as especificações 
deste Termo, no Edital e na Autorização de Fornecimento. 
7.14. Não será aceito em hipótese alguma produtos adulterados ou fora das especificações e qualidades 
estabelecidas neste termo. 
7.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência da 
Contratante. 
  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
b) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no material 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado. 

 
9. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 
9.1- O recebimento provisório, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as exigências 
deste Termo de Referência e do Edital dar-se-á em até 01 (um) dia, contado a partir da efetiva entrega dos 
materiais; 
9.2- O recebimento definitivo dar-se-á em até 02 (dois) dias após o recebimento provisório, de acordo com 
as exigências e especificações deste Termo de Referência; 
9.3- Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações diferentes das constantes deste 
Termo;  
9.4- Fazendo-se necessário a substituição de algum item, a CONTRATADA terá o prazo de até 01 (um) dia 
para executá-la, contado do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida 
pela CONTRATANTE, que poderá ser feita por fax símile ou correio eletrônico, devendo ser mantidos os 
preços inicialmente contratados;  
9.5- A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos e a quantidade 
deverá ser igual àquela constante da Ordem de Fornecimento.  
 
10. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 
 
11. DO PREÇO MÁXIMO 
11.1 O custo estimado da aquisição e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços. 
11.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no item 3 deste Termo de 
Referência. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO  
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12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como, cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
 
13. DOS DESLOCAMENTOS  
13.1. Qualquer despesa com transporte e/ou frete ou demais custos relativos à entrega do objeto licitado, 
correrão por conta da empresa vencedora do certame. 
 
14. DAS AMOSTRAS  
14.1 A Pregoeira poderá solicitar ao licitante declarado vencedor amostra dos produtos ofertados, 
que deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação, no horário das 08:30 h às 11:30h e das 13:30 h às 
16:30 h no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação.  
14.2 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) em número mínimo de 1(uma) unidade do item, 
entregues na embalagem original, de acordo com o edital e a legislação pertinente; 
14.3 A(s) amostra(s) devem ser apresentadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação do(a) Pregoeira(a), em envelope lacrado, constando identificação do licitante, nº do Processo 
Licitatório, nº do Pregão e do lote, devendo ser protocolizado na sala da Licitação Da Prefeitura Municipal, 
na Av. Alencastro Guimarães, nº 406, centro, Capitão Enéas - MG; 
14.4 O licitante que não puder encaminhar amostra(s) no prazo acima indicado deverá solicitar sua 
prorrogação, no endereço supracitado ou por e-mail, desde que por motivo justificado e aceito pela 
Pregoeira, que definirá novo prazo para o envio do produto, sob pena de desclassificação; 
14.5 Em casos específicos, quando for inviabilizada a apresentação da amostra por justificativa aceita pela 
Pregoeira, poderá ser enviado folder que contenha a especificação detalhada do produto, ou poderá haver 
indicação de locais, dentro do Município de Capitão Enéas, onde o produto possa ser encontrado; 
14.6 A(s) amostra(s) entregue(s), se aprovada(s), será(ão) computada(s) no quantitativo do objeto a ser 
entregue; 
14.7 A(s) amostra(s) reprovadas(s) permanecerá(ão) à disposição do licitante que será notificado para retirá-
la(s) na Coordenadoria de Licitação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da notificação, 
eximindo-se o Município de Capitão Enéas de qualquer ônus por inutilização ou dano decorrentes de testes 
efetuados no produto; todas as despesas com sua devolução correrão a cargo do licitante; 
14.8 A(s) amostra(s) não recolhida(s) no prazo estipulado será(ão) INUTILIZADA(s). Ou SERÁ DADA 
DESTINAÇÃO, NO ENTENDIMENTO DE QUE O LICITANTE ABDICOU DA AMOSTRA, SEM 
GERAR DIREITO À INDENIZAÇÃO; 
14.9 O exame prévio de amostras será realizado pela Equipe técnica municipal, para análise da qualidade e 
verificação de sua conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência; 
14.10 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança e sob a responsabilidade da contratada. A prefeitura Municipal de Capitão Enéas recusará os 
produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo; 
14.11 Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Ordem 
de Fornecimento respectiva não sendo aceito parcelamento de entregas.  
14.12 Os produtos deverão conter nas embalagens individuais data de fabricação e data de validade de 
forma legível.  
14.13 Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com a 
quantidade, especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Ordem de Fornecimento com a 
Nota Fiscal.  
14.14 Caso a licitante melhor classificada venha a apresentar amostras em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, serão convocadas as demais propostas, respeitando-se a classificação 
disposta no mapa de lances com a devida ordem de classificação.  
 
15. SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  
15.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3º da Lei n.º 
8.666/93, na Lei n.º 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual n.º 18.031/09 
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(Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual n.º 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas 
contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações específicas, com destaque:  
1. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade 
de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);  
2. utilização de madeira de origem comprovada (comprovação de que a madeira foi extraída de forma legal 
com a respectiva autorização do órgão competente);  
3. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, 
sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, art. 6º do Decreto Estadual n.º 46.105/12);  
4. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;  
5. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;  
6. utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;  
7. observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;  
15.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações 
constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na 
falta de regulamentação pela ABNT. 
 
16. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
16.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão do contrato será realizada pelo 
Secretário Municipal de Administração.  
16.2. Um servidor do Almoxarifado será nomeado fiscal do contrato, que zelará pela fiel execução do 
contrato, em consonância com as especificações deste Termo de Referência, tomando as providências 
cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das condições pactuadas. 
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ANEXO II 
(MODELO) 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo 
da matriz), inscrita no CNPJ sob o n° ............................ e Inscrição Estadual sob o n° ..........................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) d(os) outorgante(s)) Sr(a) ......................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n°........................ e CPF n° ......................,nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante procurador(a) o(a) Sr(a) ....................................., portador(a) da cédula de Identidade RG n° 
......................... e CPF n° ........................, a quem confere(irmos) amplos poderes para representar a (razão 
Social da Empresa) perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS/MG, no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n° ___/___, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fase do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 

Local e data. 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
 
 

Observações: - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 
legitimidade do outorgante; 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada 
a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte 
da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração 
(pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO III 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 
VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 
 

Local e data. 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

 
 

 
 
OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
 
(Assinalar a condição da empresa) 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 

_________________________ , _________ de _______________ de 2022. 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CF. 

 
 
 
 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 
sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 
______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 
Local e data. 

 
_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO VI 
(MODELO)  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 
8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022 da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS 
/MG que: 
 
- os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de todas 
as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 
 
- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 
- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 

Local e data. 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA; 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

........timbre ou identificação do licitante........ 
 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-mail:  
Telefone / fac símile: 
Representante:   Nome: 
                           Identificação 
 
Referente: Pregão Presencial n.º ___ 
 
A presente proposta tem como objeto o fornecimento do(s) iten(s) abaixo discriminado(s), de acordo com 
as especificações constantes do edital licitatório referente ao pregão em epígrafe. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

 
 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UND VLR TOTAL  

     R$ R$ 

 
1. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
2. Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos indiretos, tais como 
impostos, taxas, fretes. 
 

 
 

Local e data. 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO VIII  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2022 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.017.426/0001-13, na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão 
Enéas /MG, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, Reinaldo Landulfo Teixeira, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, para formalização de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXPEDIENTE, DECIDE Registrar os Preços da empresa 
___________________________, CNPJ nº _______________, com endereço na 
_________________________________________, representada pela __________________________, 
RG nº _____________, CPF ________________, de acordo com a classificação por ela alcançada, por 
item, na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes do art. 15 da Lei Federal 
8.666, de 21/06/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09/06/1994 e das demais 
normas legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 019/2013 a qual apresenta 
sequência de classificação observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se segue:  
 
1 - DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Parágrafo único - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo 
de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial por Registro de Preços nº ____/2022. 
 
2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 
2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de 
registro de preços, o município de Capitão Enéas não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, 
desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
 
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Capitão Enéas, através da Secretaria 
Municipal de Educação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica de Licitações, nas questões 
legais. 
 
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1. Os itens, as especificações, unidades, as quantidades, marcas e os preços unitários estão registrados 
nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item  nº 
_ 

Descrição Vlr Und Vlr Total Marca 
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4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de 
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato 
do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado; 
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 
seguros, encargos sociais, etc.). 
4.5. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da requisição de fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. 
 
5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação 
formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, 
sobre o valor a ela adjudicado. 
5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 
formal. 
5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais 
disposições vigentes. 
5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Capitão Enéas se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. 
5.6. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
5.6.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
5.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
5.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
5.9.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
5.9.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 
78 da Lei 8.666/93; 
5.9.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
5.9.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
5.9.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
5.10. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
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5.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
5.12. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 
5.13. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica 
dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 
5.14. Caso o município de Capitão Enéas não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 
Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
5.15. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a ata de registro de preços. 
5.17. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, constantes da Nota de 
Empenho específica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo fiscal do contratante. 
7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais. 
7.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 
conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 
7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 
7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, 
em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
7.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 
conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através 
do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 
 
8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e 
seus anexos; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
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9 - DAS PENALIDADES 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
9.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
9.1.5. Cometer fraude fiscal;  
9.1.6. Não mantiver a proposta. 
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem Prejuízos significativos para 
a Contratante;  
9.2.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do Contrato, por ocorrência; 
9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual;  
9.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o Município de Capitão Enéas em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Capitão Enéas com o consequente 
descredenciamento do Cadastro Geral de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;  
9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que:  
9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. O valor das multas aplicadas, após regular 
processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Capitão Enéas. Se os 
valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
10 – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
10.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Capitão Enéas, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município de 
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Capitão Enéas, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 
multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.  
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo Município de Capitão Enéas, decorrentes do não cumprimento, ou 
do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por 
força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
Município de Capitão Enéas a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros.  
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento do Município de Capitão Enéas, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que 
tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a 
entregar ao Município de Capitão Enéas a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante o Município de Capitão Enéas, nos termos desta cláusula.  
§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
Município de Capitão Enéas, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município de 
Capitão Enéas, mediante a adoção das seguintes providências: a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
b) execução da garantia prestada, se for o caso;  
c) medida judicial apropriada, a critério do Município de Capitão Enéas. 
 
11 - DISPOSIÇÔES FINAIS 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 
____/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de Obras e Infraestrutura. 
 
12 - DO FORO 
12.1. As partes contratantes elegem o foro de Francisco Sá - MG como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Capitão Enéas (MG),  ......... de .................................................. de   2022. 
 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Prefeitura Municipal de Capitão Enéas                       Empresa..................... 
REINALDO LANDULFO TEIXEIRA                   Rep. Legal: ............................................ 

                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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ANEXO IX 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº____ /20......, QUE ENTRE SI CELEBRAM NA 
FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS E 
DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A ......  

 
São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
25.224.304/0001-63, com sede na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas /MG, 
aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, Reinaldo Landulfo Teixeira, e,  a ..........................., situada 
na Av/Rua..................., n.º ..............., bairro ..............., cidade ................, inscrita no CNPJ sob  n°. ..................., 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) .................., portador da CI 
sob nº. .............., inscrito no CPF sob n°. .................,   com fulcro na Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes, Decreto Municipal nº 019/2013, assim como pelas condições 
do Edital do Pregão n.º _____/2022, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Observação: a inclusão ou a exclusão dos itens desta cláusula será feita conforme a adjudicação dos itens do 
objeto.)  
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme segue: 
 

Item Quant. Und Descrição Vlr Und Vlr Total 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO 
2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer a CONTRATANTE, o objeto desta licitação, 
parcialmente, de acordo com as necessidades municipais em até 05 (cinco) dias úteis após solicitação 
efetuada pelo setor requisitante. 
2.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
2.3.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.3.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
2.3.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
2.5 - O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.6 – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
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2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer a CONTRATANTE, o objeto desta licitação, 
parcialmente, de acordo com as necessidades municipais em até 05 (cinco) dias úteis após solicitação 
efetuada pelo setor requisitante. 
2.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
2.3.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.3.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
2.3.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
2.5 - O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.6 – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor total para o objeto presente é de R$ ____________________ (___________________). O 
Contratante pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula primeira deste 
instrumento contratual. 
3.2.O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de Capitão Enéas/MG, 
situada à Avenida Alencastro Guimarães, nº 406 – Centro, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo. 
3.3. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 
3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
3.6. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 8.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
3.7. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será até ____________, contados da assinatura deste instrumento, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses 
e conveniência da Administração, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 
COMPLEMENTARES 
5.1 – Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição matérias e equipamentos de 
informática, bem como para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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integram este CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/20__, A 
/ATA DE Registros de Preços nº ___/20___ constantes do Processo nº ___/20____, e em especial, a 
proposta de Preços e os Documentos de habilitação da CONTRATADA. 
5.2 – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do 
seu cumprimento, a Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição previste neste contrato onerarão a dotação: 
_________________________ 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1. Entregar o objeto deste Termo dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  
8.2. Executar o contratado responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.  
8.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
8.4. Fornecer materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as 
especificações constantes deste Termo, as normas dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, 
na falta de regulamentação própria.  
8.5. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura Municipal 
de São João da Lagoa.  
8.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a sua 
vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa.  
8.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  
8.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de São João da Lagoa de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  
8.9. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas aos materiais, e atender aos chamados da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia 
móvel ou outro meio igualmente eficaz.  
8.10. Aceitar, nos termos do §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) ao valor inicialmente registrado. 
8.11. Responsabilizar-se pela quantidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 

 
II  -  CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
b) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no material 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
9.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
9.1.5. Cometer fraude fiscal;  
9.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem Prejuízos significativos para 
a Contratante;  
 
9.2.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do Contrato, por ocorrência; 
9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual;  
9.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o Município de Capitão Enéas em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 
9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Capitão Enéas com o consequente 
descredenciamento do Cadastro Geral de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;  
 
9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
 
9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que:  
9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
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9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. O valor das multas aplicadas, após regular 
processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Capitão Enéas. Se os 
valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente 
solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da 
Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das 
sanções administrativas previstas. 
10.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o 
respectivo termo, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 
13.1 – Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão nº. 
_____/_____, bem como à proposta comercial da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3555, de 08 de agosto de 2000, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Francisco Sá/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de 
único teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Assessoria Jurídica do município de Capitão Enéas, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Prefeitura Municipal de Capitão Enéas                       Empresa..................... 
REINALDO LANDULFO TEIXEIRA                   Rep. Legal: ............................................ 
                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaocapitaoeneas@gmail.com
https://capitaoeneas.mg.gov.br/
https://capitaoeneas.mg.gov.br/


    

Pág. - 54 

email: licitacaocapitaoeneas@gmail.com  

site: https://capitaoeneas.mg.gov.br 

Departamento de Licitações e Contratos 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS 

Avenida Alencastro Guimarães, 406 – Centro 

CEP 39.472-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

FONE/FAX: (38) 3235-1001         
  
          
 
 

site: https://capitaoeneas.mg.gov.br 

 

 
ANEXO IX 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL POR E-MAIL / SITE 
 
 
Razão Social 
CNPJ n° 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: 
Pessoa para contato: 
 
Recebemos, através do e-mail licitacaocapitaoeneas@gmail.com e / ou site 
https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
 
Local: ______________, _____, de _____________ de 2022. 
 
 
________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Capitão Enéas e essa empresa, solicitamos de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fone/Fax 
(38) 3235-1001, e-mail: licitacaocapitaoeneas@gmail.com, pelo sitio 
https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/. 
 
A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa Senhoria, 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações 
adicionais. 
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